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RESOLUÇÃO CRMV-RJ Nº 33, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2012. 
 
 

Aprova o Estatuto da homenagem prestada pelo CRMV-RJ 
a profissionais Médicos Veterinários, denominada “Prêmio 
Valor Veterinário”.  

 
 
O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (CRMV-RJ), no uso da atribuição que lhe confere a Resolução n° 591, de 
26 de junho de 1992, do Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV), 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Aprovar na íntegra o Estatuto da homenagem prestada pelo CRMV-RJ a 
profissionais Médicos Veterinários, denominada “Prêmio Valor Veterinário”, constante 
do Anexo I desta Resolução. 
 
Art. 2º A presente Resolução entrará em vigor nesta data, revogando as disposições 
em contrário.   
 
 

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2012. 
 
 

 
Méd. Vet. Cícero Araujo Pitombo 

Presidente 
CRMV-RJ nº 3562 

 
 
 

Méd. Vet. Cristina Silva Grootenboer 
Secretária Geral 

CRMV-RJ nº 4595 
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ANEXO I 
 

ESTATUTO DA HOMENAGEM “PRÊMIO VALOR VETERINÁRIO” 
 

Art. 1º. O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio de Janeiro 
(CRMV-RJ) promoverá outorga por gestão do “Prêmio Valor Veterinário” a médicos 
veterinários brasileiros, inscritos e em situação regular no Sistema CFMV/CRMVs, que 
tenham se destacado e realizado relevantes serviços pela profissão.   
 

§ 1º. Esta homenagem poderá ser prestada em parceria com entidades de 
classe, instituições de ensino superior, entidades públicas, instituições científicas e 
tecnológicas, associações civis e fundações públicas ou privadas, que sejam 
vinculadas à medicina veterinária, ou ainda, com entidades/empresas privadas, de 
interesse da medicina veterinária, a critério do CRMV-RJ. 
 
Art. 2º. O “Prêmio Valor Veterinário” será entregue pelo Presidente do CRMV-RJ ou 
seu representante nomeado, em solenidade realizada no Estado do Rio de Janeiro e 
consiste, para o contemplado, na outorga de placa. 
 

§ 1º. A placa será confeccionada em aço escovado, com vinheta, moldura em 
aço escovado, com veludo, letras em tinta epóxi, em baixo relevo, impressão em 
cores 4/0, policromia, medindo 20 x 15, cujo texto deverá estar de acordo com a 
ocasião e razão da homenagem e deverá conter, obrigatoriamente, o nome do 
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio de Janeiro por extenso, 
nome do homenageado, nome do Presidente do CRMV-RJ à época da homenagem, 
local, data e o símbolo oficial da medicina veterinária.  

§ 2º. A placa poderá conter ainda, a logomarca do CRMV-RJ e a logomarca 
Valor Veterinário, bem como o nome e/ou logomarca da entidade/instituição parceira, 
quando for o caso.  
 
Art. 3º. As indicações para o “Prêmio Valor Veterinário” deverão estar acompanhadas 
de currículo e mérito da indicação, cuja apreciação e decisão caberão ao plenário do 
CRMV-RJ.  
 

§ único. A decisão será tomada por maioria absoluta de votos dos presentes à 
Sessão Plenária. 
 
Art. 4º. Ficam autorizadas as despesas decorrentes da solenidade de entrega da 
homenagem, desde que observados os dispositivos da Lei nº 8.666/93 e 
disponibilidade financeira no orçamento do CRMV-RJ.  
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